
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
 

 

  

 

 
LEI 1.987, de 20 de janeiro de 2022. 

 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para 

servidores efetivos e ocupantes de cargos de 

provimento em comissão, inativos e pensionistas do 

Município de São Gonçalo do Amarante. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica definido em R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze Reais) o piso salarial 

mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2022, aos servidores efetivos, ocupantes de 

cargos de provimento em comissão, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo do Amarante que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° - Nenhum servidor municipal ou ocupante de cargo de provimento em comissão 

perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas, vencimento inferior ao 

salário-mínimo nacional, consoante o art. 7º, incisos IV e VI, da Constituição Federal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do art. 1º da presente 

Lei, as tabelas de remuneração dos servidores e ocupantes de cargos de provimento em 

comissão. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos 

inerentes a 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2022. 

201º da Independência e 134º da República. 

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE  
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
086/2019

Processo nº 1807260021 - Pregão Presencial Nº 079/2018
(republicado por incorreção)

CONTRATANTE: o Município de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do 
Norte, devidamente cadastrado com o CNPJ: 08.079.402/0001-35, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Serviços Urbanos o Senhor Leonardo 
Medeiros de Paula.
CONTRATADO: Empresa R DOIS LIMPA FOSSA E LOCAÇÕES EIRELI ME inscrita no 
CNPJ sob o número 20.283.607/0001-33, com sede na Rua das Flores, s/n 
Loteamento Miragem 036 D 07 Bairro: Zona de Expansão, São José de Mipibu/RN, 
neste ato representada pelo seu sócio, Raphael Alves de Paula.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a acrescentar na Cláusula Quarta 
do Contrato Administrativo em epígrafe, o seguinte desdobramento orçamentário: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS PROJETO/ATIVIDADE 2.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento tem fundamento legal no 
art. 65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como no Contrato Administrativo n.º 
086/2019, e na melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de janeiro de 2022
LEONARDO MEDEIROS DE PAULA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
N.º040/2021

Processo nº 2000013205 - DISPENSA nº 001/2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Pastor Cícero Hipólito da Rocha, nº 
23, Santa Terezinha nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 11.447.510/0001-28, 
neste ato representado pela  Senhora Elaine Cristina Souza de Araújo.
CONTRATADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 
COSERN, concessionária dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 08.324.196/0001-81, com Inscrição Estadual n.º 
20.055199-0 e Inscrição Municipal n.º 113.381-0, com sede e foro jurídico nesta 
Capital, na Rua Mermoz, 150, Baldo, CEP: 59.025-250.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da Cláusula 
14.ª, para incluir o seguinte detalhamento orçamentário: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
060 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE – IPREV; PROJETO/ATIVIDADE: 2.223 – MANUTENÃO DAS 
ATIVIDADES DO IPREV; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1802 – Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa 
de Administração.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditamento encontra embasamento legal no art. 
65, § 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e na melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de janeiro de 2022.
ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

PRESIDENTE DO IPREV
CONTRATANTE

LEI 1.987, de 20 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para servidores 
efetivos e ocupantes de cargos de provimento em comissão, 
inativos e pensionistas do Município de São Gonçalo do 
Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, I, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica definido em R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze Reais) o 
piso salarial mínimo a ser pago, a partir de 1º de janeiro de 2022, aos servidores 
efetivos, ocupantes de cargos de provimento em comissão, inativos e pensionistas da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante que cumpram jornada de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2° - Nenhum servidor municipal ou ocupante de cargo de provimento 
em comissão perceberá, mensalmente, por jornada semanal de 40 (quarenta) horas, 
vencimento inferior ao salário-mínimo nacional, consoante o art. 7º, incisos IV e VI, da 
Constituição Federal.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar, nos termos do art. 
1º da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores e ocupantes de cargos 
de provimento em comissão.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos inerentes a 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA 30/2022, de 20 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar, a pedido, o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de 

provimento em comissão da Guarda Municipal: 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2022.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 
 

CARGO NOME  

COMANDO FRANCISCO REINALDO DE LIMA  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO  
 


